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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº                 , DE 2011. 
(Do Sr. Anthony Garotinho) 

 
Estabelece normas sobre o cálculo, a 
entrega e o controle das liberações dos 
recursos dos FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO 
e dá outras providências. 

 
  

 

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

        Art. 1° O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, de que tratam as alíneas a e b do inciso I do art. 159 da Constituição, far-se-

ão nos termos desta Lei Complementar, consoante o disposto nos incisos II e III do art. 161 da 

Constituição. 

        Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, integrarão a base de cálculo das 

transferências, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos por 

compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados 

administrativa ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga. 

        Art. 2° Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 

serão distribuídos igualmente entre os Estados-membros da Federação. 

        Art. 3° Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 

serão distribuídos às unidades da Federação da seguinte forma: 

         I – 1/3 (um terço) diretamente proporcional à soma dos valores dos tributos recolhidos 

pela União no território do respectivo Estado-membro;  

      II - 1/3 (um terço) diretamente proporcional à respectiva população e à área territorial 

do respectivo Estado-membro; 

  III - 1/3 (um terço) igualitariamente distribuído para utilização nos programas de 

combate à pobreza dos respectivos Estados membros. 

        Parágrafo único - Os valores dos coeficientes referidos nos inciso I a III serão calculados 

pela  Fundação IBGE. 

        Art. 4° O critério de distribuição dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios 

entre estes obedecerá aos mesmos tipos de parâmetros fixados para os Estados pelos incisos I 

a III do art. 3º desta lei. 
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        Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor a partir do primeiro mês subseqüente ao de 

sua publicação, mantidas todas as demais disposições da Lei Complementar nº 62, de 28 de 

dezembro de 1989 que não conflitarem com as constantes da presente lei. 

          

 

        Brasília, 9 de novembro de 2011 

 

 

 

 

DEPUTADO ANTHONY GAROTINHO 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

1.   Sob o Tí tu lo da Tr ibutação e do Orçamento, sob o Capí tulo do 

Sistema Tr ibutár io Nac ional ,  a Const i tu ição Federal,  após d ispor sobre os 

Pr incíp ios Gerais , as L imitações do Poder de Tr ibutar ,  os Impostos da União, 

os dos Estados e do Dis tr i to Federal ,  os dos Munic íp ios, abre uma grande 

seção sob o t í tu lo de Repar t ição das Receitas Tr ibutár ias (art .  157 usque 

162) .   

  Nesta seção, estão previs tos os Fundos de Part ic ipação dos 

Estados e dos Municíp ios (art .  159, inc iso I ,  a líneas a e b).  

 

2.   Ora, se a Car ta Magna estabelece um tratamento tentat ivamente 

equi l ibrado do ponto de v ista abstrato em tema de recei tas adjudicáveis aos 

entes componentes da Federação, é indisputável que, entretanto, impõe,  

entre eles , entre os entes que se uniram para a composição dela, a 

Federação, o respeito à indiv idual idade de cad a qual .  

 

3.   Comece-se por ter  em conta o teor da provisão normat iva 

pre ludia l da Const i tu ição Federal que reza que  “A República Federativa do 

Brasil ,  formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 

Distrito Federal, constitui -se em Estado Democrático de Direito (. . . )".  
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  Passe-se à do art .  18 que d ita que  “A organização polít ico -

administrativa da República Federativa do Brasil  compreende a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.”  

 

4.   Atente-se bem:  a  autonomia é  caracter íst ica predominante.  

  Esta, por sua vez,  repousa sobre uma caracterís t ica que é 

fundamental à índole de membro-componente do conjunto federat ivo, qual  

seja, a independênc ia de cada qual,  o que desemboca, por sua vez, na 

homogeneidade.  

 

5.   Para ser mais expl íc i to em tema de receitas, cada qual goza de 

competênc ia impos i t iva a inst i tu ir  os seus própr ios tr ibutos que a Const i tu ição 

permite. Além disto, a Const i tu ição, no capí tu lo ac ima falado da repart ição 

das recei tas, ins t i tu i  uma margem de d is tr ibuição em favor de Estados e 

Municíp ios de a lguns tr ibutos, mas com r igorosa l im itação a duas 

caracterís t icas: (1ª)  a de somente d istr ibuir  f rações de tr ibutos da 

competênc ia da União enquanto “comunidade jurídica total”  (no d izer de 

HANS KELSEN); (2ª)  a de dis tr ibuí - las sem motivações paternalíst icas, sem 

pretender instaurar  processos de compensações a entes menos favorec idos  

pela sor te, is to é, menos agrac iados por condições de desenvolv imento  

econômico e soc ia l .  Este ú l t imo atr ibuto, por cer to, em subsunção ao pr inc íp io 

da "homogeneidade"  que é traço fundamental de qualquer  federação.  

 

6.   Com efei to, os dispos it ivos da Const i tu ição Federal que tratam 

do Fundo de Par t ic ipação dos Estados e do Fundo de Part ic ipação dos 

Municíp ios desenganadamente não falam de se tratarem estes de 

fatores corretivos,  suplementadores,  retificadores, 

beneficiadores ou coisas que tais ,  dotados do propósi to de socorrer 

pobres ou desfavorec idos.  

  São fatores (o FPE e o FPM) de redirecionamento  aos cofres dos  

respect ivos entes componentes da Federação daqui lo, daqueles excedentes  

que cada qual ,  no pr imeiro estágio do processo produt ivo, d ir ig iu ao ente 

central ,  melhor d izendo, aos cofres da "comunidade jurídica total"  (no 

d izer  de KELSEN). Logo,  ta is excedentes são per tença de cada ente 

federat ivo do qual sairam. E a e les , pelo FPM e pelo FPE se lhes devolvem.  
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  E esta é,  exatamente, a função a que se refere o inc iso I I  do 

art .161 da Const i tu ição Federal ,  norma integrante do conjunto das da 

Repartição das Receitas Tributárias na federação.  Ela d iz:  

 

"Art .  161. Cabe à le i  complementar :  

I  -  'omiss is ' ;  

I I  -  es tabelecer normas sobre a entrega dos recursos de 

que t rata o art .  159, espec ialmente sobre os cr i tér ios de 

rate io dos fundos previstos em seu i nciso I ,  objet ivando 

promover o equi l íbr io  sóc io -econômico entre Estados e  

entre Munic íp ios;  

I I I  -  'omiss is ' " .  

 

  Ora,  se a economia de um Estado permite, em seu terr i tór io , que 

a União recolha tr ibutos em montante muito superior  à parcela do rate io  

que lhe cabe no FPE, e o panorama com outro Estado é o inverso, is to é, a 

União recolha, no terr i tór io deste outro Estado, tr ibutos em montante muito 

inferior  à parcela do rateio que lhe cabe no FPE, ou melhor, a parcela do 

FPE deste ú l t imo é muito maior que o r ecolh ido de tr ibutos pela União, é c laro 

que este desbalanceamento está sendo fe ito em prejuízo daquele pr imeiro 

Estado. É c laro que a igualdade dos entes federat ivos, a homogeneidade na 

federação, não estarão sendo respeitadas. E é c laro que tal panorama importa 

em afronta a uma f igura que a própr ia Const i tu ição estampa e conf igura e 

tute la ---e o faz exatamente por este inc iso I I  do seu art .  161 -- -   qual a do 

"equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios".   

  A Const i tu ição exige que, na federação bras i leira, se dê o 

"equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios". E 

ta l equi l íbr io ("equil íbrio sócio-econômico entre Estados e entre 

Municípios" )  não se ver i f icará se um ente for  obr igado a subs id iar a 

economia de outro. Haverá,  s im, desatenção à igualdade  e à 

homogeneidade  federat iva.  

  Destar te, o suso t ranscr i to inc iso I I  tem por propós ito,  

prec isamente, re-equi l ibrar s i tuações em que, no terr i tór io de um dado Estado 

(e de um Municíp io),  a União recolha tr ibutos em montante muito 

superior  à parcela do rate io que cabe àquele no FPE.   
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7.   Note-se, ademais , que os respect ivos d i tados das a l íneas “a”  e  

“b” do inc iso I  do art .  159 da Magna (FPE e FPM) ostentam redações que não 

dão margem a discordar desta af irmação acabada de faze r-se.  

  Seus d i tados são espartanos.  

  Seguem a regra geral.  

  Tanto que tais redações são extremamente d iferentes da da 

a línea “c ”  
1
 que, es ta, s im, vale como um socorro de regiões v is tas em 1988 

como necess itadas.  

  O que importa em obr igator iamente conc luir  que, quando a 

Const i tu ição quis o tratamento não igual i tár io, não homogeneís t ico, o  

tratamento de socorro a bolsões de pobreza, e la o d isse às expressas .  E o 

fez como exceção .   

  Ass im, aquele provimento: "Ar t .  159.A União entregará:  I -  do  

produto da a rrecadação dos impostos sobre renda e provento de qualquer natureza s  

sobre produtos indust r ia l i zados quarenta e o i to  por  cento da seguinte  forma:  ( . . . )  c -  

t rês  por  cento para apl i cação em programas de  f inanc iamento ao setor  produt ivo das  

reg iões Norte,  Nordeste  e Cent ro -Oeste,  a t ravés de suas ins t i tu ições f inancei ras de  

caráter  reg ional ,  de acordo com os p lanos reg ionais  de desenvolv imento,  f icando 

assegurada ao semi -á r ido do Nordeste a  metade dos recursos dest inados à Região ,  

na forma que a le i  es tabelecer . "      

  O que não fez ao instituir os FPE e FPM .  A Magna Car ta,  

ao d isc ip l inar o FPE e o FPM, não lhes  impôs qualquer tratamento restr i t ivo  

paternalís t ico, ass istenc ia l ,  em resgate de sua eventual e pobreza segmental.  

 

8.    Sendo impor tante notar -se que pobreza é s ituação  conjuntural ,  

t rans itór ia, passível de rever ter -se, vale d izer,  é não-permanente, e, por ser 

conjuntural ,  jur íd ico-const i tuc ionalmente trans itór ia, logo, própr ia de a lojar -se 

no l ivro do Ato das Dispos ições Const i tuc ionais  Trans i tór ias -ADCT .  E a seção 

Da Repar t ição das Recei tas  Tr ibutár ias  se hospeda no corpo permanente 

da Const i tu ição Federal,  não no ADCT.  

  Tanto que o panorama de pobreza v iv ido por a lguns segmentos  

das regiões à época da promulgação da Const i tu ição, 1988, mais  de 20 anos 

atrás, não pers iste hoje necessar iamente. Ademais , bolsões de pobreza 

                                                           
1
 "Ar t .  159 ( . . . )  c -  t rês  po r  cento  para ap l i c ação em prog ramas  de f inanc iamento ao  

setor  p rodut ivo  das  reg iões  Nor t e ,  Nordes te  e  Cent ro -Oes te ,  a t ravés  de suas  ins t i tu ições  
f inance i ras  de cará ter  reg iona l ,  de ac ordo com os  p lanos  reg iona is  de desenvo lv imento ,  
f i cando  assegurada ao semi -á r ido  do Nordes te  a  metade dos  recurs os  des t inados  à  Região,  
na forma que a  l e i  es tabe lecer . "      
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ex istem em todos os Estados da Federação, o que não impor ta em que se 

conc lua que a Região a que pertence ta l bolsão deva ser havida como Região 

pobre e necessi tada de auxí l io  das demais .  

  Quem vis ita as bel íss imas pra ias do Nordeste bras i le iro (Ata la ia 

etc .)  constata is to ao mirar a p letora de sondas espetadas no hor izonte 

marinho exploratór ias de petró leo cujo func ionamento, evidentemente, mudou 

o panorama econômico da região, fom entou r iquezas. Quem vis i ta Salvador  

dá-se  conta do explosivo cresc imento v iv ido pela região de 1988 para cá. E 

por  aí  afora.  

     

9.   Acabou-se de d izer  que, quando a Const i tu ição quis o tratamento 

não igual i tár io , não homogeneís t ico, o tratamento de so corro a bolsões de 

pobreza, e la o d isse às expressas .  E o fez como exceção .   

  E que é o que está em provimento normativo deste mesmo 

conjunto de repart ição de recei tas , is to é, o da a l ínea "c" do mesmo art .  159 

da Car ta ( transcr i to  acima).  

  Logo, FPE e FPM não podem ser havidos como instrumentos de 

correção, de ret i f icação de d is tr ibuição de r iqueza, de compensação de mais  

pobres com recursos de outros mais favorec idos pela sor te.  

   A Const i tu ição não o permite. As redações das suso 

mencionadas a l íneas  “a”  e “b”  do inciso I  do art .  159 da Magna Car ta não o 

permitem. 

  E nem se pretenda que o permita a do in f ine  do inc iso I I  do art .  

161 ( "objet ivando promover o equi l íbr io sóc io -econômico entre Estados e  

entre Munic íp ios" ) .  Não é possível ver ,  daí ,  o propinamento de espór tulas de 

uns Estados a outros, de uns Munic íp ios a outros ( "entre Estados e entre 

Municíp ios") .  

 

10.   As normas das a l íneas a e b  do inciso I  do art .  159 da 

Const i tu ição põem em prát ica o conceito estudado por CARL SCHMIT e que 

este mestre chama de “homogeneidade”  na Federação.  

  Br i lhante página na l i teratura jur íd ico -const i tuc ional que aprec ia 

a matér ia da igualdade,  a homogeneidade  entre os membros de uma 

federação, e que é de autor ia de  CARL SCHMITT, está na sua anto lógica 

Teor ia da Const i tu ição.   

 

11.   Relac ionado com esta homogeneidade ,  CARL SCHMITT 
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descreve sobre o tema daqui lo que denomina antinomias na federação .  

  Uma federação impõe-se obr igator iamente o propós i to de manter  

a ex istênc ia pol í t ica de todos os seus membros, a auto -conservação de cada 

um deles, a conservação da independênc ia pol í t ica de cada qual,  lec iona o 

mestre,  um cient is ta, quanto a tema de enorme conspicuidade cient í f ica,  que 

não admite,  pois,  tratamento le igo.   

  A coisa é complexa,  é c ientí f ica.. .      

  Pelas l ições daquele mestre, infere -se que a Const i tu ição 

contém uma "garant ia"  de ex istênc ia polí t ica de cada um de seus membros.   

  CARL SCHMITT, na sua c láss ica Teor ia da Const i tu ição, expl ica 

o fenômeno de garant ia do status quo  polí t ico de cada membro de uma 

federação dentro dela,  com as seguintes palavras:  

 

"La Federac ión reconoce por f ina l idad e l mantenimiento de 

la ex is tenc ia polí t ica de sus miembros en marco de la 

Federac ión. De aquí se s igue que la Const i tuc ión federal  

cont iene en todo caso, inc luso cuando no habla de el lo  

expressamente, una garantía de la ex is tenc ia pol í t ica de 

cada uno de los miembros, y ,  en efecto, garant iza la  

ex istenc ia de cada uno de los miembros frente a todos y  

de todos frente a cada uno y frente a todos juntos. Se 

garant iza,  pues,  dentro de la Federac ión e l status  quo 

pol í t ico,  en e l  sent ido de la exis tenc ia polí t ica."   
2
 

   

  Ora, então, a Federação garante, como de fato garante, a 

independênc ia pol í t ica  de cada qual.  

  Daí que, quando as normas const i tuc ionais de repart ição d e 

recei tas tr ibutár ias quis i r  em socorro de entes debil i tados, pobres, ela teve 

que d izê- lo expl ic i tamente, às expressas, com tratamento de exceção.   O que 

a Car ta Magna não fez quando inst i tu iu o FPE e o FPM.  

  Fenômeno que SCHMITT traduz com as seguintes palavras:   

"( . . . )  toda Federación descansa sobre un supuesto esenc ial ,  cual es e l de la 

homogeneidad de todos sus miembros , homogeneidad sustanc ia l que da lugar  

a una coinc idenc ia concreta, ( . . . )  y es causa de que no se produzca en e l  

seno de la Federac ión e l  caso extremo de conf l ic to"  
3
  Ou seja,  a igualdade .  

                                                           
2
  CARL SCHMITT, Teoria de la Constitución, Madri, Alianza Universidad Textos, 1982, p. 350. 

3
  CARL SCHMITT, Teoria de la Constitución, Madri, Alianza Universidad Textos, 1982, p. 356. 
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  E tanto é ass im, que SCHMIT elenca unicamente três 

exceções ,  as que e le chama de "antinomias na Federação"  .  

  Destar te, garante-se ——e só ass im se garante—— o 

equilíbrio sócio-econômico entre os entes federativos.  

  Is to é, garante-se com a regra geral  da manutenção da 

igualdade de tratamento, de homogeneidade e, excepc ionalmente, vale d izer,  

em exceção ( logo, que deve ser havida às expressas porquanto exceção), um 

ou outro socorro tópico a entes  porventura sazonalmente menos favorec idos.  

  O socorro a ATALIBA dá endosso. GERALDO ATALIBA extrai a fórmula 

de ouro da igualdade e da inexistência de relação de supra-infra hierarquização entre a União 

Federal, de um lado, e os Estados-membros, de outro, e entre estes, vez que dois princípios, o 

republicano e o federativo, no modelo brasileiro, na forma de Estado brasileira, determinam, 

presidem, percolam "toda a parte orgânica da Constituição" (note-se bem, "orgânica"), o 

que faz com estas lapidares palavras: 

 

"Prat icamente toda a parte orgânica da 

Const i tu ição é seu desdobramento  [desdobramento 

dos pr incíp ios de república e de federação] .  

Exsurge a federação  como a assoc iação de Estados 

( ' foedus' ,  ' foeder is ' )  para formulação de novo 

Estado (o federal)  com repar t ição r íg ida de 

atr ibutos da soberania entre e les .  Informa -se seu 

re lac ionamento pela 'autonomia recíproca da União 

e dos Estados, sob a égide da Const i tuição 

Federal '  (Sampaio Dór ia) ,  caracter izadora de sua 

igualdade jurídica  (Ruy Barbosa) , dado que 

ambos extraem sua competênc ia da mesma norma 

(Kelsen).  

Daí cada qual ser supremo na sua esfera, ta l como 

disposta no Pacto Federal  (Victor Nunes) ."  
4
 

 

 E o arremate de ouro:  

 

"Não ter ia sent ido que os c idadãos se reunissem 

em 'repúbl ica ' ,  er ig issem um Estado, outorgassem 

                                                           
4
  GERALDO ATALIBA, República e Constituição, Malheiros Editores, 2ª edição atualizada por ROSALEA 

MIRANDA FOLGOSI, p. 37. 
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a si mesmos uma Const i tu ição, em termos 

republ icanos, para consagrar ins t i tuições que 

to lerassem ou permit issem  seja de modo direto,  

se ja indireto   a violação da igualdade 

fundamental ,  que fo i o própr io postu lado bás ico,  

condic ional da ereção do regime.  Que dessem 

ao Estado  que criaram em rigorosa 

isonomia cidadã  poderes para serem 

usados criando privilégios,  engendrando 

desigualações  ( . . . )   De nada valer ia a  

legal idade se não fosse marcada pela igualdade."  

(ên fases acrescentada s)  
5
  

   

        Não ter ia sent ido que os c idadãos se reunissem em ' repúbl ica' ,  

er ig issem um Estado, outorgassem a s i mesmos uma Const i tu ição, em termos 

republ icanos ,  para consagrar ins t i tu ições que to lerassem ou permit issem  

seja de modo direto, se ja ind ireto   a v io lação da igualdade 

fundamental ,  que fo i o própr io postu lado bás ico, condic iona l  da ereção 

do regime republicano.   República é sinônimo natural de igualdade .   

Não ter ia sent ido que tudo is to houvesse ocorr ido, que houvessem cr iado a 

r igorosa isonomia c idadã ,  e engendrassem pr iv i légios ,  urd issem 

des igualações em favor de uns e contra outros.    

  No dizer de um sábio da pr imeira hora da repúbl ica bras i le ira,  da 

sua pr imeira Const i tu ição republ icana, JOÃO BARBALHO, "Os novos Estados 

são recebidos na União no mesmo pé de egualdade,  com os mesmos dire i tos  

e prerogat ivas dos que já a const i tu iam e,  l igados pelo laço federat ivo, f icam 

tambem como el les sujei tos a ação const i tucional dos poderes federaes.  Sua 

Const i tu ição deve conformar -se com os pr incip ios cardeaes da União (ar t .  

63) .  Uma federação republ icana, composta de Estados republ icanos,  não 

poder ia, sem desv ir tuar -se e sem perder a sua homogeneidade ( indispensavel  

a seus f ins) ,  receber em seu seio e adoptar entre suas unidades componentes 

uma de caracter  es tranho ás suas bases fundamentaes" 
6
.  

                                                           
5  GERALDO ATALIBA, República e Constituição, Malheiros Editores, 2ª edição atualizada por ROSALEA 
MIRANDA FOLGOSI, p. 160. 
 
6
  JOÃO BARBALHO UCHÔA CAVALCANTI. Constituição Federal Brasileira: 1891: Comentada, 

ed. fac. similar. Brasília: Senado Federal, 2002. 416 p. (Coleção História Constitucional Brasileira). 
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12.   E retornando a CARL SCHMIT, atente -se ao que e le chama de 

ant inomias na federação, que são unicamente t rês  e que,  em seu reduzido 

numerus c lausus, só fazem por enfat izar a independênc ia, a homogeneida de,  

a igualdade dos integrantes da federação, o que repele t ratamentos  

ass istenc ia is espor tulatór ios  de uns poucos em favor de tantos.  

  Veja-se.  

  Comece-se por ter  em conta o teor da provisão normat iva 

pre ludia l da Const i tu ição Federal que reza que “A Repúbl ica Federat iva do 

Bras i l ,  formada pela união indissolúvel dos Estados e Municíp ios  e do Dis tr i to 

Federal,  const i tu i -se em Estado Democrát ico de Dire i to ( . . . ) ".  

  Passe-se à do ar t .  18 que d ita que “A organização pol í t ico-

administrat iva da Repúbl ica Federat iva do Bras i l  compreende a União,  os  

Estados, o Dis tr i to Federal e os Munic íp ios, todos autônomos,  nos termos 

desta Const i tu ição.”  

  Atente-se bem:  ambos d ispos it ivos, o art .  1º  e o art .  18 (este,  

seguido pelo 29) , designam o Municíp io como ente compo nente do Estado 

Federal Tota l bras i le i ro (noção de HANS KELSEN, na sua Teoria Pura do 

Dire ito ) .   

  E autônomo .  

  Por ende, age, a Carta, de ta l forma compativelmente com o 

plano de não-hierarquização entre as comunidades jur íd icas parc iais do 

Estado Federa l to ta l bras i le iro, seu modelo de estado federal ,  sua "forma 

federat iva de Estado" (de resto, encapsulada por c láusula pétrea ,  ar t .  60, § 

4º ,  I ,  CF/88) .  

  Daí se passa  tudo isto imbricado com os ar ts. 34 a 36 da 

Magna Carta,  aqueles que d isc ip l inam o fenômeno da intervenção  em ente  

componente da Federação  à constatação do porquê estão nestes 

provimentos, os arts .  34 a 36,  as  únicas  e  restritas   hipóteses  de  

mit igação  da  autonomia  na  Federação, as "antinomias   da   

federação" ,  fenômeno do arsena l  da Teor ia da Const i tu ição  que  SCHMITT 

ens ina.   

  Br i lhante página na l i teratura jur íd ico -const i tuc ional que aprec ia 

a matér ia da igualdade ,  a homogeneidade  entre os membros de uma 

federação, e que é de autor ia de  CARL SCHMITT ,  está na sua anto lógica  

Teor ia da Const i tu ição .    
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  Relac ionado com esta homogeneidade, CARL  SCHMITT  descreve 

sobre o tema daqui lo que denomina antinomias da federação   

  Uma federação impõe-se obr igator iamente o propós i to de manter  

a ex is tênc ia polí t ica de todos os seus membros, a autoconservação de cada 

um deles, a conservação da independênc ia pol í t ica de cada qual,  lec iona o 

mestre,  um cient is ta, quanto a tema de enorme conspicuidade cient í f ica,  que 

não admite,  pois,  tratamento le igo.   

  A coisa é complexa,  é c ientí f ica.. .      

  Pelas l ições daquele mestre, infere -se que a Const i tu ição 

contém uma "garant ia"  de ex istênc ia polí t ica de cada um de seus membros.   

  CARL SCHMITT ,  na sua c lássica Teoria da Const i tu ição ,  expl ica 

o fenômeno de garant ia do status quo  polí t ico de cada membro de uma 

federação dentro dela,  com as seguintes palavras:  

"La Federac ión reconoce por f ina l idad e l mantenimiento 

de la ex istenc ia polí t ica de sus miembros en marco de la 

Federac ión.  De aquí se s igue que la Const i tuc ión federa l  

cont iene en todo caso,  inc luso cuando no habla de e l lo  

expressamente, una garantía de la ex is tenc ia pol í t ica de 

cada uno de los miembros,  y,  en efecto, garant iza la  

ex istenc ia de cada uno de los  miembros frente a todos y  

de todos frente a cada uno y  frente a todos juntos. Se 

garant iza,  pues,  dentro de la Federac ión e l status  quo 

pol í t ico,  en e l  sent ido de la exis tenc ia polí t ica."   
7
 

   

  Ora,  se a Federação garante,  como de fato garante, a ex istência 

de cada um de seus membros f rente a todos e de todos f rente a cada um e 

f rente a todos juntos, a autoconservação de cada um  deles ,  e garante ass im a 

conservação da independênc ia pol í t ica  de cada qual .  ocorre, contudo,  

real is t icamente ter  presente a poss ib i l idade de surgirem as fata is ant inomias  

as ant inomias jur íd icas  e polí t icas    que se ver i f icam no s istema, é como 

lembra SCHMITT .  Todavia, em termos.  

Aí ,  no cerne, res ide a idéia de independênc ia como regra geral ;   

e ant inomias como exceções.  

  Mas exceções restr i tas, únicas possíveis  e não mais outras,  

numerus c lausus.   Do contrár io, não  ser iam exceções. . .  

                                                           
7
  CARL SCHMITT,  Teor ia  de  la  Cons t i tuc i ón,  Madr i ,  A l ianza Uni ve rs idad Textos ,  1982,  

p .  350.  
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  Todavia, há que entendê- las, entender  a razão da sua 

ex istênc ia,  o seu porquê, e os seus l im i tes, conceituá - las  e solvê- las , em 

proveito da própr ia Federação, af inal.  Sobretudo, ins is ta -se, a extensão da 

zona ant inômica.     

  Também neste passo é notável  o ens inamento de SCHMITT, ao 

d isser tar sobre ta is ant inomias ,  enumerá- las, c lassif icá - las , conceituá- las e, 

por derradeiro e indispensavelmente, imaginar - lhes o des l inde  que ele 

chama de dissoluc ión ,  e  is to a inda em bem da Federação .  

  Note-se bem.  Ins ista-se.  O núcleo da idéia de SCHMITT reside 

na homogeneidade ( rec t ius , igualdade , autoconservação, independênc ia 

pol í t ica),  como regra geral,  dos entes formadores da federação, as  

comunidades jur íd icas parc ia is  do Estado Federal tota l  (para se ser f ie l  à  

nomenclatura de KELSEN) .  

  Esta índole o Min istro CARLOS VELLOSO, no seu l ivro, deixa ver  

quando trata do equilíbrio federativo  
8
.  

   Mas entende como part íc ipe do conceito de federação a 

ocorrênc ia de exceções àquela homogeneidade,  is to é, exceções que,  

contudo, em homenagem à índole de federação e pois da homogeneidade 

(como regra geral ) dos seus componentes, são r igorosamente restr i tas , 

numerus c lausus.   

  Veja-se.  

  A anto lógica página de SCHMITT arro la os três (3) t ipos e 

únicos por óbvio  de ant inomias jur íd icas e polí t icas  correntes numa 

Federação.  A saber .  

  A pr imeira ant inomia importa, ensina e le, na mit igação individual  

correspondente à renúnc ia ao ius  bel l i  por par te de cada membro.   SCHMITT 

descreve ass im esta ant inomia:    

 

"Pr imera ant inomia: la Federac ión t iene por f inal idad la 

autoconservac ión, es dec ir ,  la conservac ión de la 

independenc ia polí t ica de cada miembro. Por  otra par te, la  

per tenenc ia a una Federac ión comporta una minorac ión de 

esa independenc ia, que conduze a una renunc ia a l ' ius  

bel l i ' ,  a l  medio esenc ia l de la autoconservac ión, una 

' renunc ia a valerse por sí mismo'.   Esta ant inomia afecta,  

                                                           
8
  CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO, Temas de Direito Público,  LIvraria Del Rey Editora, 1994, ps. 359 

ss. 
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pues, a l 'derecho de autoconservac ión'  de cada miembro 

federal . " 
9
 

 

  A segunda ant inomia ident i f ica -a SCHMITT com o at inente 

prec isamente às intervenções.   

"Segunda ant inomia: e l miembro federal t rata de mantener  

mediante la Federac ión su independenc ia pol í t ica y de 

asegurar su autodeterminac ión. 'Por otra par te' ,  una 

Federac ión, en interés de su propia segur idad, no pued e 

perder de v ista los asuntos internos de sus miembros.  

Toda Federac ión da lugar a ' intervenciones' .  Toda 

autént ica e jecuc ión federal es una ingerenc ia que supr ime 

la autodeterminac ión completamente independiente del  

Estado a que afecta, qui tándole su car ácter de cerrado e 

impenetrable,  su impermeabi l idad. Esta ant inomia afecta,  

pues, a l 'derecho de autodeterminac ión '  de cada uno de 

los miembros federales."  
10

 

 

  A terceira ant inomia,  que SCHMITT considera a mais geral ,  

enxerga-a, e le, com o seguinte desenho:  

 

"Toda Federac ión como ta l,  con independenc ia de la  

d ist inción entre Confederac ión de Estados y Estado 

federal ,  t iene una voluntad tota l y ex is tenc ia polí t ica. En 

esto se d ist ingue de una a l ianza. A consecuenc ia de e l lo,  

coex is ten en una Federac ión dos  c lases de ex istenc ia  

pol í t ica: la ex istencia común de la Federac ión y la  

ex istenc ia par t icu lar de los Estados -miembros.  Ambas  

subs is t irán en tanto deba subs is t ir  una federac ión. Ni la  

ex istenc ia común de esta puede supr imir  la ex istencia 

par t icu lar de los Estados-miembros, n i v iceversa. Ni los  

Estados-miembros son s implemente subordinados de la 

Federac ión, n i és ta se encuentra subordinada a e l los.  La 

Federac ión cons iste tan sólo en esa v inculación 

ex istenc ia l y ese equi l ibr io. Caben gradac iones en ambos 

sent idos; e l caso extremo l leva s iempre a que, o b ien se 

                                                           
9
 CARL SCHMITT, Teoria de la Constitución, Madri, Alianza Universidad Textos, 1982, p. 352.  

10
  CARL SCHMITT, Teoria de la Constitución, Madri, Alianza Universidad Textos, 1982, p. 352. 
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disuelve la Federac ión, quedando solo los Estados 

par t icu lares, o éstos cesan de ex is t i r  y queda tan sólo un 

Estado único.  La esenc ia de la Federac ión estr iba en un 

dual ismo de la ex is tenc ia polí t ica, en una vinculac ión de 

coex is tenc ia federal y  unidad polí t ica, de una parte, con 

una p lura l idad que subs is te, un plura l ismo de unidades 

pol í t icas par t icu lares, de otra parte.  Una ta l s i tuac ión de 

equi l ibr io d if íc i l  ha de conduc ir  a muchos conf l ic tos, qu e 

neces itan ser  resueltos."  
11

   

 

  Ass im, estas são as únicas ant inomias possíveis de ocorrer  na  

federação, vale d izer ,  são as únicas exceções à regra geral  de que há 

igualdade entre os membros da Federação, há homogeneidade dos seus 

componentes, há independênc ia pol í t ica de cada qual ,  daí  d izer  SCHMITT  que  

 

"La Federac ión reconoce por f ina l idad e l mantenimiento de 

la ex is tenc ia polí t ica de sus miembros en marco de la 

Federac ión.  De aquí  se s igue que la Const i tuc ión federal 

cont iene en todo caso, inc luso cuando no habla de el lo  

expressamente, una garant ia de la ex istenc ia pol í t ica de 

cada uno de los miembros, y ,  en efecto, garant iza la  

ex istenc ia de cada uno de los miembros frente a todos y  

de todos frente a cada uno y frente a todos juntos. Se 

garant iza,  pues,  dentro de la Federac ión e l status  quo 

pol í t ico,  en e l  sent ido de la exis tenc ia polí t ica."   

 

  Portanto, a homogeneidade  que deve imperar entre os membros 

da federação, vale d izer,  a isonomia, a igualdade entre e les,  assim porque 

SCMITT a traduz com as seguintes palavras:   "( . . . )  toda Federación descansa 

sobre un supuesto esenc ia l,  cual es e l de la homogeneidad de todos sus  

miembros, homogeneidad sustancia l que da lugar a una coinc idenc ia 

concreta, ( . . . )  y es causa de que no se produzca en e l seno de l a Federac ión 

e l caso extremo de conf l ic to" .  
12

 

  Logo, não há como impor -se a uns entes componentes da 

federação mit igações federat ivas (aqui,  no tocante às receitas  const i tuc ionais  

                                                           
11

 CARL SCHMITT, Teoria de la Constitución, Madri, Alianza Universidad Textos, 1982, p. 352/3.   
12

  CARL SCHMITT, Teoria de la Constitución, Madri, Alianza Universidad Textos, 1982, p. 356. 
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de sua per tença) em favor de outros. Não há "antinomias federativas"  

que as permitam.  

 

13.   Pois  bem.  

  Promulgada a Const i tu ição Federal em 1988, já não mais que 1 

ano após, em 1989, editou-se a Lei  Complementar  nº 62, de 28 de dezembro 

de 1989, que estabeleceu normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das 

l iberações dos recursos dos Fundos de Par t ic ipação.  

  Esta le i es tabeleceu d ispos ições extremamente des igualatór ias,  

des isonômicas entre os entes componentes da Federação.  

  A ta l ponto, que o Supremo Tr ibunal Federal  vem de, exatamente 

por  força de tanto, julgá- la inconst i tuc ional.  O que fez pelas ADINs  n.°  

875/DF, 1.987/DF, 2.727/DF e 3.243/DF. E deu prazo ao Legis lat ivo para que 

corr ig isse os víc ios,  o que se pretende fazer por  v ia do presente projeto.   

  Basta lembrar -se que o ar t .  2º da d i ta LC 62/89 dest inou 85% do 

FPE às unidades componentes das regiões Nor te, Nordeste e Centro -Oeste e 

somente 15% aos das regiões Sul e Sudeste, o que, evidentemente, não tr i lha 

o equi l íbr io sócio-econômico-f inanceiro. Espec ia lmente em se cons iderando,  

como considerou o Supremo naquelas ADINs, que os parâmetros eram 

tomados ——e cont inuaram a sê- lo—— em estatís t icas desatual izadíss imas.  

  Diz o Supremo, o que condena, que, passados mais de 20 anos 

da le i ,   ela cont inua a reger a matér ia louvada em índices que se levantaram 

para 1990 e 1991. Daí que a Suprema Corte haja dec id ido determinar ao 

Congresso Nac ional a atual ização da legis lação do FPE e do FPM, o que se 

busca com o presente projeto.  

 

Brasília, 9 de novembro de 2011 
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